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PREGÃO PRESENCIAL N" II9.Illl3¡2IIl T - PP

REGIDO PELA LEI N." 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SLÍBSIDIARIAMENTE PELA LEI _l_\I.“
8.666 DE 2lz'06!93 ALTERADA PELA LEI N." 3.38394 DE IlFI.06.94 E LEI 9.64898 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR., LEI l23!2(I*06. LEI l47!2l]l4 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI
12.3-=l6:'20l3.

' PREÃMBULO
A Pregoeira Oficial do Municipio de Barroquinha - CE. nomeada pela Portaria N” I}Ifl2G35f2III T. de O2 de
Janeiro de 201 ?. torna público para conhecimento de todos os interessados que as I`IfI:(I0 horas do dia 25 de
Maio de 2017. na Sede da Comissão de Pregoes da Prefeitura de Barroquinlta-CE. Iocalieada a Rua I I de
Maio. N” 739. Centro. Barroquinlia - CE. em sessão pública. dara inicio aos procedimentos dc recebimento c
abertura dos envelopes concernentes as propostas de Preços. fonnaliaação de lances verbais e documentos de
habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" Ill.-I.Il03¡'2I}l7 - PP. identificado abaixo.
mediante as condicoes estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° ICL520. de I? de julho
de 2002 e Lei n.“ 8.666-N33. de 21.06.93. alterada pela Lei n.° 8.883-"94 dc 08.06.94 c lei 9.64898 e legislação
complementar em vigor. I.ei I.'13r`2006. Lei I~I?.f`2I)I4 e suas alteracücs c Lei 12.8-IÓEUIB.

. --- --- -~** "._' .. -- -1 - ""'- --- - .p. -- -. ._ r _ 1I ,sousiçào os tm W. .slcuto .â.t_..T‹ím0ToR. acao QUILOMETRO.
. .àoaeraoon luna .âMa11LÃNc'm SIMPLES REMOÇÃO. PARA

I â ÀTENDER As NI-:cEss|n.ànF.s na UNIDADE aÁs1c.‹›. DE SAÚDE Joss
objezm I os ÀLENCAR cordas na SILVA. os INTERESSE na SECRETARIA

I I MUNICIPAL DE sàuor. no MUNICIPIO nl: BARRQQUINHA - CE, mas
ccmli::›rrne especificações contidas no 'IT-.RIVIO DE REFERÊNCIA constante do

_ _ __ _ fl"t==~'~flI<1“I1fflfifDf¢_s_£Ii1aJ-_ ___- _ _

-¬
I

prgãfls) Secretaria Municipal dc Saude|nteressado(s): _ _ __ _ __ _ ___ _ _

I

'I

C'"é'¡“ de rnsnoa PREÇO Pon trt-:M. _Js!sflmstfl@s-_ _ . _ _- _ _ _
I

Especie: Pregão Presencial

I

Data E Hora de Í “Ê de Maio de 20l 7 às 09'(IUhsAbertura: `" ` '
I _ ,_ ______ _ _-- -- - _

Forma de
. Indireta por demandaI Fornecimento:

- - - -_ -- _ -_ __ ___ --|- u ..._ _. 1 _ _ _

Gerentede . . . .I)¬ = ` 'I ( I - -C____t__a____ ' cant. Lorne to D n eua
_ _ |. _ _ __ _ _ _ __ _ _ -_:1z;.__._¡._

Compõem-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição. j ulgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para co|npctiçê`io. julgamento e Iorinalizâação do
contrato. b-em como. os esclarecimentos itccessarios a aplicahilitladc obri_gatoria dos ditames das Leis
I(l.52Ú.›'2I)0."!. 8.(1ú6ƒl993. I23.-Illltlo c l4"“"*LII+I e suas alteraçocs.
Onde existir a Inenção da Lci IZÍMÊÍI c suas aIIe:'acoes. entenda-se como altcrafçocs. tamI:iem. a Lei
complementar I4?.f2U I 4 e suas alterações.

Iirclcitura 'E-'luliicipul de Ilarrocluinha III' -- I.`T\'I*.l: 23.-ITII_5"-.I?.“IIl'IIIl-III)
Rua lime de ."›.-laio. n' TRU. t`cntro. Fone 183! 3523 I I.i'.i'. L`l~.l*.1 I12.-IIII-IIIIII - llarroquinha - IL`l-`..
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PARTE B - ANEXOS
Anexo I -Termo de Referencia do Objeto:
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo III- Modelo de DecIarações.lProcuração:
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1. nooararç _ _
1.1. AQUISICAO DE UM VEICULO AIITOMOTOR. ZERO QUILOMETRO. ADAPTADOR PARA
AIIIIBULANCIA _SÍl\'IP'LES REMOÇÃO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE
BASICA DE SAUDE JOSE DE ALENQAR GOMES DA SILVA. DE INTERESSE DA SECRETARIA
IVÍUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BARRDQUINHA - CE. tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE RIÊFIÂRIÍNCIA coit¬-¬.t.antf~ do anexo I do presente edital.

2. nas CONDIÇÕES Pam P.ut'rtc1PAÇÃo E cREnENctA1vtEN'ro
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa juridica empresa ou sociedade empresária localizada em
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no Municipio de Barroquinha - CE. que atenda a todas as
condições exigidas neste edital. observados os necessarios requisitos de habilitação juridica. regularidade
fiscal e trabalhista. qualilicação tecnica e econõmieo-Iinanceira. inclusive tendo seus objetivos sociais
compativeis com o objeto da Iic.itação.
2.1.1. CADASTRAMEN'l`O: O licitante que desejar o cadastramentofrevalidação junto ao Municipio de
Barroquinha - CIT. (no (.`R(`) a que se refere o subitem anterior devera providencia-Io. diretamente na sede do
setor de cadastro. situada a Rua I I de Maio. N” 139. Centro. Barroquinha - C E.
2.1.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e hora.
2.2. C REDl:lNL`IAMI-1N'I`t`): (Nada licitante deverá apresentar-se com apenas UI (um) representante.
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual sera o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatorio. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante. juntamente com o documento ht-ibil de credenciamento. det-era apresentar ainda:
a) Copia de seu documento oficial de identillcação Ido rcpresentantel. valido na forma da lei:
b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento as exigências quanto ã proposta e a
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item tll do ANEXO Ill deste edital:
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos efou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição
do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autoriração tem se tratando de empresas ou
sociedades estrangeiras). devidamente registrado em orgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-›se por documento hribil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida em cartorio. podendo ser utilizado o modelo sugerido. discriminado no item 02 do ANEXO Ill
deste Edital, ou público de mandato. conferindo poderes para a pratica de atos compativeis com a presente
licitação. outorgado por socio-gerente. diretor. titular ou qualquer outro representante da licitante cont poderes
para tanto. acompanhado de documento que comprove tais poderes:
2.2.4. Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de firma
individual. dispondo por si só de poderes de representação. deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorreiieia de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovaçíto dc que se trata o subitem
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas e do subitem 2.2.1. implicará no não credenciamento do
licitante. c por consequencia. na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de pre s na fase de
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disputa de preços. nem podera se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo também a
impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos. dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pteno conhecimento. de aceitação e de atendimento ãs
exigências quanto ã proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital. alínea “b” do
subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatorio. os licitantes credenciados poderão nomear representantes. caso
não os tenha feito. descrcdcnciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos exigidos
neste item. Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios. cooperados.
diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência. de
dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de Barroquinha - CE. ou tenham sido
declarados inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (MF. ou EPP) nos termos da Lei Complementar n°
12312006 e Lei l¬l7/'20 I 4. para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei ri necessário. ã
época do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classiticação como tal. nos
termos do art. 3° do reterido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte que deverá ser feita no proprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal.
quanto aos documentos exigidos neste certame. devera apresentar a declaração de que trata o item 2.8.
fazendo constar cm tal documento tambi.':m a declaração de que cotista a restrição tiscal e que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis confomte dispõe o art. 43. §l“` da Lei Complementar N”.
l23:'06.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação. no prazo legal previsto. implicará decadência do direito ã
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. Sl da Lei Ni”. 8.666z'93. sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiticação. para a assinatura do Contrato.
ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no docurnento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á ás
penalidades previstas na legislação.

3. nas Fases no Pnoccsso ucmvronio
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trámite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verilicação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado:
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Alem dos documentos de credenciamento. Previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda apresentar
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos. a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação”. sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços" e aos “Documentos de Habilitação”
deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho. endereçad ' ao

lircfcitura Municipal de Išttlroquinlta CI1- L`Nl'1: 23.428.592.-'IIIHII-Sli
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Municipio de Barroquinha - (ÍE. identificados com o número da presente licitação. com o nome do licitante. o
número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos seus conteúdos (“Proposta de
Preços" ou “Documentos de Habilitaçãoiil.
4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acompanhada do respectivo original a
fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de litas. discos magnéticos. filmes ou copias ern
fae-sirnile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráfieos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os documentos de
habilitação. á proposta de preços e seus ane:-tos. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatorio. apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil. por tradutorjuramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo. o prazo de v'ige|tcia será aceito pela Prcgocira como sendo de oil (sessenta) dias. salvo
determinação legal especifica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuserita em letra de lbrtna em tinta não lavável ou confeccionada por máquina. itnpresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na parte esterna do envelope as seguintes
indicações:
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo Il deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento á Prcgoeira do Municipio de Barroquinha - ti.:
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telefoneffas. e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega másimo de 30 (Trinta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especitiearem a
marca dos produtosfmateriaistequipamentos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos ele cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por estenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itetnflote. observando o disposto no anexo I deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. tasas. fretes. seguros. deslocamentos de pes al. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
QRIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃIÍJ DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

Prcleittlrtt Mttnicipal tic l'i:t|'rot|ttinlm t`l L`l*~¿l*J; 2.l.4?R.5Ú?.~tltltll-l-til
Run Onze de -'M-laio. nf' TEU. t.`cntro. l-`one 188) _it¬2?› ll.l7. t`l-P.: fi2.-lltl-Uft.lt)- Barroquinha - L`l-I.
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva respottsabilidadc do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatorio ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassiticada.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ala.
5.6. Os quantitativos lieitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itettstlotes em sua integralidade. cottforrne Anexo l do
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos.
em especial quanto á especificação dos bens e as condiçoes dc participação. competição. julgamento e
fonnalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á legislação
aplicável. notadamente a Lei N”. 10.5.'-ttlfüã e Lei N”. 8.666t'93. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços a Prcgoeira observará preferencialmente o preço unitário. fãcultattdo-
lhe. porém. segundo criterio dc conveniência c oportttnidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem pennitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ã Pregoeira.

OS DE HABILITAÇÃO
d habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única

tendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

_ __ i 1

6. DOS' DOCUMENT
6.1. O envelope contendo os documentos e
via. e ser apresentado na forma do sttbitetn 4.2 deste edital. con

ao Mtnvtcirto ot: nxnntioutnnx - cz
PREGÃO PRESENCIAL N" ll9.llll3/'ZDI 7 - PP I

I Llctmnrzz -
: CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) _ _

Os interessados não cadastrados no lvlutticipio de Barroquinha - CE. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N”.
8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade c o seu prazo de
vafidade.
az. Rstsmvx .-5. nxntettxcão Junintcx
6.2.1. REGISTRO C`OlvlERClAl.. no caso de empresa firma ittdividttal. no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. lilial ou agencia. apresentar o
registro da Junta onde opera cont averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades cmpresárias e. no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante set a
sucursal. lilial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRICAO DO A'I`tJ tL`ONS'l`I`I`l."l`lVO. no caso de sociedades sintples - exceto cooperafvas no
Canário de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo. caso

l*tel`eitura lvlunicipal de Barroquinha - CE - L`Nli'.I: .`!§l.4l?tl.5*il'?£UtJtll-SU
tftnze de Main. nr' Tilt). (Íentro. Fone t8ã} 3t'›23 l l.`l?'. (`l-ÍP.: 62.4 ltl-tlflt) - Barroquinha - LT.
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da licitante ser a sttcursal. lilial ou agência. apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRl:"l`O DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. confornte o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto con tratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuiçoes
sociais). com base na Portaria Conjunta RFBt PGFN n” l.75l. de OÊJIOIEÚI4:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n” 5.452. de I” de maio de l*5ít4.`i.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatatirecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. Podendo ser atualizados por índices oticiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente:
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a lt)”.'»'.. (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arretnatado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita através da
apresentação da Certidão Simplificada etttititia pela Juma Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
as. Rr.t..-vrtvx À Quxurtcxção TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fomeeido por pessoa jurídica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de .17z'lüfl999. publicada no
DOU de 28fl0ƒl999. e ao inciso XXXIII. do art. 7”. da Constituição Federal. não emprega menores de 18
(dezoito) anos etn trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 3.o66f93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ticando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2.”. da Lei N”. 8.666t93).

oR|cN1'.xgÃo soam: A Fast; na Hxettlrxgão
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha ¬ CE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao ivlunicípio de Barroquinha - CE (assegurado. ttcste caso. aos domai-_. licitann,-;5_ Q
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direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro dc Fornecedores do Municipio de Barroquinha - CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As eertidoes de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaratn expressatnettte o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo Iicitatorio e não será devolvida.
6.1l}.l. Os envelopes cont os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados pertnanecerão em poder da Prcgoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos dcfeituosos em seus conteúdos c forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO -
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por uma
Pregoeira. e realizar-se-á no endereço constante do Preámbulo deste Edital. seguindo o trãmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ã Pregoeira. identificar-se e comprovarem a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. na forma do item 2 deste instrumento. assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVEl.OPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá
início á sessão pública do pregão presencial. na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu
representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados nos fechos. as propostas de preços e
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito
pela Pregoeira.
7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVEl..Ol-'ES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes. a Pregoeira ou membro da
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A
seguir. a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICACAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes. em
ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em atê IO”/a (dez por cento) relativamente á de
menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam t.--'erilicadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condiçoes definidas no subitem
7.5. a Pregoeira classiticará as melhores propostas. atê o máximo de U3 (três). para que seus representantes
participem dos lances verbais. quaisquer que sejatn os preços oferecidos nas propostas estritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento). bem como no t cito valor. todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

llrcfcituru "'vlunicipal de llarroquittlta ~Í`l- - L`l'~.`l'Jf 23.~l7l'I.5*}7.-"tltl(`ll-Hit
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7.6. LANCES VERBAIS: Ein seguida. será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais. que
deverão ser formulados de fomia sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo ás
seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial. a apresentar
lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. em ordem decrescente de
valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
tt) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma
da alinea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea “'b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desiste-ncia em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira. implicará esclttsão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de Iaiices verbais. ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encenada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor. exclusivamente pelo criterio de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preco melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se. depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado. no esame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público. na propria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado. se
a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte
(EPP). o(a) Pregoeirofa) procederá á verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição. o(a)
Pregoeirolai convocará a mais bem classificada para ofertar. no prazo determinado. sob pena de preclusão.
nova proposta com valor inferior áquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta. esta será
considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada. convocada nos termos do item anterior. não apresente
proposta inferior áquela inicialmeiite vencedora. serão convocadas. pela ordem de classificação as ME ou EPP
remanescentes. que porventura se enquadrem na hipotese de lance final com preço ate 5'/ti (cinco por cento)
superior ao melhor registrado. para apresentar nova proposta na l`orma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME oti EPP. que tiveram lance final com preço
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que priinciro poderá apresentar a nova proposta. contudo. so será dada oportunidade de apresentar nova
proposta ás demais ME ou EPP com precos equivalentes. no caso de desistência da contemplada no sorteio. a
exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP. conforme o art. 3” da Lei Complementar N”. l.'I3fO6.
será ela considerada vencedora e a Pregoeiro procederá ã abertura do envelope contendo os documentos de
habilitação da reiierida licitante para verificação do atendimento das condiçoes de habilitação fixadas neste
edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP.
nos termos deste Edital. ess será considerada vencedora e a Pregoeira procederá á abertura do envelope
contendo os documentos de h `IiIacão da reI`erida licitante para verificação do atendimento das condicoes de
habilitação fixadas neste edital.
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7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior. a Prcgoeira abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição”. considerando o disposto tio sttbitettt anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ott sem lances verbais. e realizada a classificação final
das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. especialmente quanto á
confomticlade entre a propostazfoferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá. tambem “sob condição”. negociar diretamente com o classificado subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a lim de conseguir menor preço.
caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistëttcia dos lattces
ofertados. sujeitando-se o licitante desisteme ás penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitatttes que apresentarein preços excessivos ou manifestamente ittexequiveis serão considerados
desclassificadas. não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Consideranse-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos. irrisorios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.l. Serão considerados cotnpativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã media daqueles apurados pelo 'Setor de Cotaçoes do Municipio de Barroquinha - C E. responsável
pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim tambem. dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá a Pregoeira. antes da
convocação de todos os licitantes. solicitado o vencedor á adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. llABILlTA(`ÍtO DO l_.l(`.`lT.›*\l\lTE DE MELHOR PROPOSTA: Existittdo proposta classificada aceitável.
a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitantelsl que
apresentoufaraml als) melhorlesi propostalsi. para contirtnaç-ão das suas condiçoes habilitatorias.
determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nf”. 02
(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com
irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos dentais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desateitder ás exigências habilitatorias. a Pregoeira examinará a oferta subsequente.
permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da

-lihabilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjttdicado o objeto
do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes lorem inabilitados ou todos as propostas liorem desclassificadas. a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de U8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escointadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de llabilitação" se dará ao final
da etapa competitiva de cada itemflote ou ao final do julgamento de todos os itensflotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado olsl licitantels) vencedorles) do certame.
qualquer licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. cont registro
em ata da siittese das suas razoes. facuitando-lhe juntar metttoriais no prazo de 03 (tres) dias úteis. ficando os
de is licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo tambem de 03 (tres)
dias is (que começará a correr do termino do prazo da recorrente). seitdo-lltes assegurada vista imediata dos
autos.
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7.9. ENCERR1'\lVlEN'l`O DA F:iE.*šSÃO.' Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstaneiada. que mencionará
os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada. ao liital. pelofa) Pregoeirofa) e sua Equipe de Apoio. c facultativamentc. pelos licitantes ainda
presentes quando do encerratneitto dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor
do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído. será encaminhado:
tt) A Assessoria Juridica. para fins de análise e parecerjuridico sobre o processo licitatorio:
b) Depois ao(s) orgãols) solieitantes da presente licitação para ltontologação e consequente formalização do
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma
proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a media de preços de mercado. de forma a
não torná-los inexequiveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSAO DA SESSAO
7.1l].1. A Pregoeira ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado. fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.1l].2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres têcnicos c suspender a sessão para realizar diligência a tint de obter melhores
subsídios para as suas dccisocs.
7.11. INDICAÇÃO DO 'v'ENL`EDOl{: No julgamento das propostasfotiertas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO POR ITEM.
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.1 1.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

KRECURSOS ' _ _
8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado otsi licitante(s`) vencedortest do certame. qualquer
licitante poderá manifestar. imediata e tnotivadatnente. a intenção de interpor recurso. com registro em ata da
síntese das suas razoes. facultando-lhe juntar tncittoriais no prazo de U3 (três) dias titeis. ficando os demais
licitantes desde logo itttiinados para apresentar contra-razoes cnt prazo sucessivo também de 03 (três) dias
úteis (que coincçará a correr do tertnitto do prazo da recorrcittc). sendo-lhes assegurada vista imediata dos
HLIIDS.
8.2. O recurso será dirigido aols) Secrctáriots) Municipaltisi. por intermêdio da Pregoeira. o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. fãzê-lo subir. devidamente
informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado do
recebimento do recurso pelofs) Secretário(s) Municipalfis).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos merantentc protelatorios ou quando nãojustilicada
a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Prcgoeira terá efeito suspensivo. conforme disposto no § 2° do art. 109 da Lei
N°. 8.666¡93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do Pregão.
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata. cabendo a Pregoeira
avaliar a existência dos pressupostos rccursais. quais sejam. sucumbência. tempestividade. legitimidade.
interesse e motivação.
8.8. O acolliiittento de recurso importará a invalidação apenas dos atos ` tstiscctívcis de aprovcitamettto.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regtilaridade dos atos procedim tais. a Secretaria lvlunicipal de Saúde
homoiogará e procederá a adjudicação dals) propostal s) vencedorafs):
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8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração -¬¬- Pregoeiro ou Secretário lvlunicipal de Saúde - etn
sede recursal será feita ntediante publicação do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afittação do ato
resumido no flanelógrafo do lvlunicipio de Barroquinha - CE. conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da
Pregoeira do Município de Barroquinha - CE. caso não seja contrário ás particularidades do PREGÃO
PRESENCIAL N" 09.0{l3f20l7 - PP.

=¶.~it;£(s) DoTàÇÃo(oEs› oRÇaMEN'rÁn1a(s›
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos especificos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes á Secretaria de Municipal de Saúde. nais) seguintels)
rubrica.(s) orçamentáriatsj: 090! .l0.Í¬'›02.00Í¬`›3.2.064 - Funcionamento da Unidade Básica da Familia -
Elemento de Despesa: ¿l.~l.90.52.U0 -- F.qnipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: Recurso
Próprio.

10. ,coNísu1.TAs. R1:sPosTAs.a.DITAMENTo. mLtGÊNc1.às, R1-:VOGÀÇÃO E ANtJLaÇÃo
10.1. Ate U2 (dois) dias úteis antes da data fizada para recebimento das propostas. qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos. providencias ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
l0.I.l. Decairá do direito de impugnar os temtos do edital de licitação perante a .-'kdtninistraçào a pessoa que
não o fizer dentro do prazo l`i:~:ado no subitem l0.l. hipótese em que tal comunicação não terá elieito de
recurso.
I0.I.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçñes mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta ttão lavável. qtte preencham os
seguintes requisitos:
I0.2.l. O endereçamento á Pregoeira do Municipio de Barroquinha - CE:
l0.2.2. A identilieação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios). contendo o nome. prenome. estado civil. protissão. domicílio. número do documento de
identificaç-ão. devidamente datada. assinada e protocolizado na sede do setor de licitações do Municipio.
situada na Rua l l de Maio. T39. Centro. Tt/ltttticipitt de Barroquinha - L`l.¬:. dentro do prazo editalicio:
l0.2.3. O fato e o iittndantentojttridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos:
l0.2.4. O pedido. com suas especificações:
10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha - CE. será disponibilizada a todos os interessados atraves de
publicação do estrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio (DOM) otl mediante afittação do ato
resumido no flanelógrafo. conforme disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalece rá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a rcalizacão do certame- exceto quando. inquestionavclmcnte. a alteração
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
l0.5.l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original.
exceto quandp. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DIl.lGEN(`lA: Em qualquer fase do procedimento iicitatório. a Pregoeira ou a autoridade superior.
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar infortnaçóes ou permitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo. vedada a inclusão
posterior de docuntento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços. focando o
prazo para a resposta.
l0.t'i.l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
detenninado pela Prcgoeira. sob pena de dcsclassiticacãttztinabilitação.
10.7. R VOGAÇÃt`) 1:' .-\Nt.Fl..^.ÇÃt): O Municipio de Barroquinha - CE podera revogar a licitação por
razões d teresse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do
processo.
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11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atraves de CONTRATU. celebrado
entre o Municipio de Barroquinha - CE. atraves dats) Secretariats) Gestorats). representadats) pelo{s)
Secretário(s_) Ordenadorlesj de Despesa. e o(s) lícitante(s) venccdortes). que observará os termos da Lei n.“
8.66693. da Lei n.° lÚ.52t]f02. deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Barroquinha - CF. convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra este Edital.
Il.2.I. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar
o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede
da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso c desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Barroquinha -
CE.
l1.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou não
apresentar os documentos esigidos no item ll..'-2.1. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação c á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
l1.2.3. Sc o licitante vencedor não assinar o contrato e."ou não apresentar os documentos exigidos no item
ll.2.l no prazo estabelecido ê facultado á Adtníztistracão Municipal convocar os licitantes rentanescentes.
respeitada a ordem de classiticação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas ã obtenção
de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. lneumhirá á Administração providenciar a publicação do estrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n” R.ó6óf93.

12. DA' ENTREGA DOS BENS LICITÀDOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os bens licitadosícontratados serão entregues ntediantc expedição de
ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a
serem entregues. de acordo com a conveniência c oportunidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade linanceira da Contratante.
l2.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fae-simile ao seu número de telefone. ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do
próprio contrato.
l2.I.2. Obseflvadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer
a entrega dos bens no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
1.2.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não esclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no aneso do edital quanto aos bens
entregues.
12.2. DO PRAYI) l-Í l.()L`Al. DE ENTREGA: Os bens Iicitados deverão ser entregues no prazo má:-tinto de 30
(trinta) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração. no local definido pela
contratante.
I2.2.1. Para os bens objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Municipio de
Barroquinha - CF..
l2.2.l.I. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
l2.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos ás normas e esigêitcias especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de E-l tvinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
12.2.31. As prorrogações de prazo serão concedidas so nte mediante justit`icativa. pemtissíva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha - CF..
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12.3. Os bens licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência. nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda as normas
vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer
ónus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargosjudieiais ou extrajudiciais. sejam
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou ent parte. o ob_icto do fornoeimfgmo
em que se vcrilicarem v icios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administraçao ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos bens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos
solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Deane Cornelio Oliveira especialmente
designada pela Secretaria Municipal de Saúde. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.666i'93.
doravante denominada Gf:REN`l`l~l DF. CONTRATO.
l2.4.l. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justilicadamente. caso
haja necessidade por parte dats) contratantetsi.

13.' 'DO PREÇO, DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados cont a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da etttrcga dos bens solicitados. segundo as
ordens de compras.-'autorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as
notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
13.2.l. O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 13.2. observadas as disposições editaiicias. atraves de crédito na conta bancária do fornecedor ou
atraves de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de IE (doze)
ITIESCS.
13.4. aacouttiasto Economico-Ftnawcctnoz na ttipótazzz aa sasazviazm r.-aos impra.-isivats. au
previsíveis. porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea económica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e terrno
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do att. 65. ll. "d" da Lei Ni”. 8.666.-*93. alterada e
consolidada.

14. nas SANÇÓES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar dc entregar ou apresentar documentação faisa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar Ita execução do
fornecimento. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude tiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de Barroquinha - CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinh CE
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pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais continações
legais:
I. Multa de .'-10% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
tt) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
IJ) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:
tl) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidõneo:
Il. Multa moratõria de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior
a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratõria de 20% {~. inte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fontecimento do bem requisitado:
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimentofentrega dos bens. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
lD.520z"02. as seguintes penas:
tt) Adverttã-ncia;
b) Multa de I"/ú (um por cento) ate 20% (_vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global maximo do contrato. conforme o caso:
14.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro mtuticipal no prazo de D5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
l4.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
143.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
l-1.4. PROCEDIMENTO ADMlNlSTR.»'tTIVt.`): As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
1-1.4.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e :it ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
b) lt) (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha
- CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Tvtunicipio de Barroquinha - CE pelo prazo de ate
D5 (cinco) anos.
I4.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tcnlta indício de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oticialmente e. devidamente instru ido. pela Pregoeira
ã Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

IÃÍDIWÚSIÇÕES GERAIS ` i '
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos pod o scr resolvidos pela Pregoeiro durante a sessão e pelots) õrgãotst solicitantes
da licitação. em outro caso.
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15.3. O não atendimento de exigottcias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização serã devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação ãs expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) orgãots) solicitantets).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio de Barroquinha - CE. exceto quando for expressamente estabelecido em contrario.
15.7. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista. a sessão sera remarcada. para no mínimo 2411 (vinte e quatro) horas a contar da
respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital sera competente o Foro da
Comarca de Barroquinha - CE.
15.9. Quaisquer informações e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira do Municipio
de Barroquinha - CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio. N” ?39. Centro. Barroquinha - CE. de
segunda as sextas-tieiras. de Úttttltllt as l2:DC'h e das 14:00h as l8:t)0h ou pelo sítio eletronico do Tribunal de
Contas dos Municipios do Estado do Cearã('l`Cl*v1."l'.`l¬l): tt-'tv-vt-'.tctn.ce.p_ov.br.
15.10. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

Barroquinha¡(`E. 09 de Maio de 201 T.

lfâšwlim zlustilsú Í
ICLEIA DA SILVA MAG LI-IAES

Pregoeira oficial do Município de Barroquinha - CE

Pretizitura Municipal de Barroquinha ~ Fl - t"l\'P.|: 23.473.597.-“üllttl-81)
Rua tlnze de Maio. n"` Tflvl. Lfcntro. I-'one lltfil 3623 l l.i?. LIP.: o2.~l Ill-llütl - Barroquinha lL`l;`.

1*



-1.

-'té rf DE
I- fl

‹ll”-"`zrGOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA CO

PREGÃO PRESENCIAL N". fi9.Il03f20l7 -- PP

ANEXO I

'TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISICAO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR. ZERO QUILOMETRO. ADAPTADOR
PARA AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE DE ALENCAR GOMES DA SILVA. DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA - CE.

1. na FUNDAM|:1vrrâ.Ç¿io __
1.1.TER1v1o oi: REFERENCIA vaca Prtcofto PaEsENC1f›.L. Reotoo PELA LEI NP 10.520. DE 17
DE JULHO DE 2002 E SUBSlDlARlAIvlEN'l`E PELA LEI N.” 8.666 DE 2l.-'06r”ã"3 ALTERADA PELA LEI
N.” 8.883!94 DE 08.06.94 li LEI *J.o_48..*'9S li l.l€.t'ilSLA(,`AU COl'vlPl.l_-`l)z1EN TAR EM VIGOR. LEI l23!2U06.
LEI 14'?/2014 E SUAS AI. l ERA(,`Ol;S I; LL! l2.!'š4o«"2t`1l`t.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CRITERIO DE .IULGAMENTO
2.1. O presente termo de reticrencia e oriundo da solicitação de despesa N” 20l70l2?D02 - Secretaria de
Saúde.
2.2. Critério dejulgamento: MENOR PREÇO POR l`l`Elvl.

. O irc.,

ITEM
O E E ” O ivztton MEDIO

ss
O

Ftiñiica

} -i

ESPECIFICAÇÃO *UND Qror ' ._. g _ _ i ' UNIT. (RSI - :TOTAL [RS
g Veiculo l_ltilitario. fabricação nacional. Zero 1 lf
Í ltilometro. adaptado para ambulãncia simples
. remoção. motor no mininto 1.6. Bl-
Combustivel (Flex). 0.2 (duas) portas laterais. '
02 (duas) portas traseiras assimotricas. capota

01

do compartimento do paciente em FVRP.
rodas em aço com pneus minimo l65.~'7Ú. aro
no minimo l-1”. tanque de combustivel com 1

1 capacidade minima de 52 litros. motor com i
potência minima de '~J:i(.`V. com os seguintes z UND .Â tll R$ 73.206,67 R$ 73.296,67
equipamentos minimos: Maca movel de ferro 1 5
corn colchonete. suporte para soro e plasma. l
janela lateral corrediça com vidros opacos..
banco lateral para 02 (duas) pessoas com
cintos de segurança. armario frontal para
medicamentos. ventilador lateral ocilante.
lixeira pequena. iluminação interna. '
sinalizador visual e sonoro de (03) três tons em ¿
led.

l. _ ___- --- 1 ___

'W110'

I
l 1

VALOR GLOBAL: R$ Três Mil. Duzentos e Noventa e Seis Reais e Sessenta e Sete
Centavos). _ ___ ___j____ __ _____ _

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de retierência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Barroquinha - CE. constando nos auto¬ 1 processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

|*r-.-I¡.:1tura lstutticipal oc Barroquinha -- L`lL - Ch J: 23-4'?t~;..'ist'F-'ttttttl-t-tt)
ltuu Onze de Maio. |1"'?3*=l. L`cntro. I-`one1Stt}.io2.?› l 132. t.`l“.I“.: 132.4 lll¬tItJtI -Barroquinha - Cl-1.
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